
ÍPORÃg DESEE^aVOB-VEMIDO SEff^ RARARS

PORTARL^N*’ 1760/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA IVANETE PEREIRA DA
SILVA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES- Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

835/2006;(i) o disposto no Árt. 34, § 4'^da Lei n°.
b) 0 atestado Médico;

RESOLVE;

I - Conceder, no dia 16 de dezembro de 2022, 01 (um) dia

de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora IVANETE PEREIRA

DA SILVA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n° 9.927.168-0 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 059.557.209-01, residente e domiciliada nesta cidade e

Comarca de Iporã. Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso
Público, para o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, nomeada através da
Portaria n°. 310/2015 de 15 de abril de 2015, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 16 de
dezembro de 2022.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 21 de dezembro de 2022.
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Cumpra-se.Registre-se,

Publique-se, e

Iporã-(PR), 21 de dezembro de 2022.Cumpra-se.

SÉRGIO LUIZ BORGESIporá-(PR), 21 de dezembro de 2022.

Prefeito Municipal
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CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA IVANETE PEREIRA
DA SILVA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEI FO
PORTARIA N“ 1759/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOflVO DE
DOENÇA A SERVIDORA MARIA CÉLIA
MARTES DA SILVA. E DÁ OUTRAS SÉRGIO LUIZ BORGES- Prefeito Municipal de Iporü, Estado do

Paj'aná, no uso de suas atribuições e considerando:PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de IporÜ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Ari 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;

o atestado Médico:

0 disposto no Ari 34, § 4‘^da Lei n°. 835/2006;
RESOLVE:

o atestado Médico;

1 -Conceder, no dia 16 de dezembro de 2022, 01 (um) dia
dcAFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENCAa
ServídoralVANE 1E PEREIRA DA SlLVA.brasileira. solteira,

portadora da Cédula de Identidade RG n° 9.927.168-0 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n° 059.557.209-01, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo
dePROFESSOR DE EDUCACÃO INFANTIL, nomeada através da
Portaria n°. 310/2015 de 15 de abril de 2015, lotada na Secretaria de

Educação e Cultura.

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 15 de dezembro de 2022, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

.MARIA CELIA MARTES DA SILVA, brasileira, casada, portadora
da Cédula de Identidade RG n° 4.225.708-7 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n° 775.224.869-04, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, nomeada através da Portaria n°. 430/2009 de 30 de

julho de 2009, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde. II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 16 de dezembro de
2022.

11 - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 15 de dezembro de
2022. Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.Registre-se,

Publique-se, e
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SÉRGIO LUIZ BORGESIporã-(PR), 21 de dezembro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES Prefeito Municipal

Publicado por:
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Prefeito Municipal

Publicado por:
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PORTARIA N” 1762/2022

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1761/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA BARBARA PRISCILA
DUCATTI SILVA. E DÁ OUTRAS

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA GISLAINE
APARECIDA FLORENTINO ANDRIATO. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Ari. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;

o atestado Médico;o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;

0 atestado Médico;

RESOLVE:

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 17 de dezembro de 2022  a 22 de dezembro
de 2022, 06 (seis) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA a Servidora BARBARA PRISCILA DUCATTI SILVA,

brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°
9.578.211-6 ■ SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 060.032.299-85,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do

Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,
no cargo de FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO, nomeada através
da Portaria n°. 360/2015 de 24 de abril de 2015, lotada na Secretaria
de Assistência à Saúde.

I - Conceder, no dia 16 de dezembro de 2022, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

GISLAINE APARECIDA FLORENTINO ANDRIATO. brasileira,

casada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 8.582.973-4 -
SSIVPR, e inscrita no CPF/MF sob n° 006.851.299-69, residente e

domiciliada nesta cidade, e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL, nomeada
através da Portaria n°. 092/2001 de 09 de março de 2001, lotada na
Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 17 de dezembro de
2022.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 16 de dezembro de
2022.

Registre-se,

Publique-se, eRegistre-se,

Cumpra-se.Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 21 de dezembro de 2022.

Iporã-(PR), 21 de dezembro de 2022.
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